
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N!! 1735, u.r-_ 22 rr;.:; DL:'.'.:EMBRO DE 1993. 

O PHEF.I:;ITO MUNICIPJl.L DA SERRA, ESTADO lJO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legats, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

HA decretou e eu .sE<nciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poàer Executivo autorizado a firmar contrato de 

conc€ssão para execução e exploração dos serviços de cq 
let& e disposição ele esgoto sanitário, no âmbito do Mu 

nicÍoio da Serra, junto à COMPANHIA ESPÍRITO SAHTENSE 

DE SANEAMENTO - CESAN. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na dat~ de sua publicação, revo 
gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 22 de dez:.embro de 1993. 
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